
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM/ RS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 

 

DECLARAÇÃO DO ART. 7º, XXXIII DA CF  
 
 

A empresa TUBULARTE MÓVEIS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ nº 

00.258.563/0001-84 DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao inciso XXXIII, 

do artigo 7º, da Constituição Federal, combinado ao inciso V, do artigo 27, da Lei nº 

8.666/93, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 

anos.  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Araricá / RS, 01 de Fevereiro de 2022. 

 

 



 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM/ RS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 

 

DECLARAÇÃO INCISO VII, DO ARTIGO 4º, DA LEI Nº 10.520  
 

Objeto: O presente Pregão tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de 
mobiliários em geral para atender as Escolas Municipais de Ensino Fundamental e 
Escolas Municipais de Educação Infantil, conforme especificado no Anexo I - Termo de 
Referência, que é parte integrante deste edital.  
 
Em atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, 

declaramos que a empresa TUBULARTE MÓVEIS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ nº 

00.258.563/0001-84 cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 

presente Pregão Eletrônico 002/2022. 

 

Araricá / RS, 01 de Fevereiro de 2022. 

 

 



 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM/ RS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa TUBULARTE MÓVEIS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ nº 

00.258.563/0001-84, por intermédio de seu representante legal a Sra. ISLA NATÁLIA 

DOS SANTOS, portadora da Carteira de Identidade nº 3089307965 e do CPF 

011.409.370-90, DECLARA, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, 

e que comunicarei qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à entrega dos 

documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto a capacidade 

jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira, nos termos da 

Lei n° 8.666/93. 

 

Araricá / RS, 01 de Fevereiro de 2022. 

 

 


